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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL Nº 43/66

Institui a semana de Novo
Hamburgo o
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O PREFEITO 1mNICIPAL DE'NOVO HAl[BURGO:
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Faço saber que o Poder Legis+ativo decretou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Arto 12 - t instituída a SEMANA DE NOVO HAMBURGO que
transcorrerá, anualmente, de 12 a 5 de Abrilo

Art. 22 - Para a comemoração da SEMANA DE NOVO liAM ~
BURGO o Poder Executivo providenciará na elaboração de um pr2
grama hist6rico-cultural, de caráter festivoo

Arto 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as diSP9'Sfçõ;;~m ontrário.
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GABINETE DO PREFE'O MUNICIPAL E NOVO HAMBURGO, aos

vinte ( 20 ) dias do mês d~ dezemb o ano de mil novecentos

e sessenta e seis ( 1966O~/';;?i'iZú ~2f:
WALDEMAR GElE

Vice Prefeito em Exercício
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